
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO
- Gablrreta da Prefêlta -

LEI N! 5O8/S3, DE 08 DE JUNHO DE 1.993.

rrAutorlza o Poder Executlvo Munl

clpâl a prestar mâiutenção noa

ve{ôulos de passelô partlcula
res â servlço dos Servldores Pu

bI1coa. rl

JOAO

NILCE ALVES DE OLIVÉIRA, PrefeLtâ, lilunÍclpal
Antonlo João, Estado de Mato crosso tto Sul ,

FAçO SABEF que a Câmara Munlêlpal âprovou e

senclono a segulnte Le1:

de

eu

' ,^,rt r 1e - Flca o Exe'cutÍvo l"lunicipal.

a manutenção dos veÍculos de passeJ o partlculare6,
doa servldoree Públ lcoe.

autôrÍ zado I

quê esreoa prê§tar
a sêrvlçO

siao da

Àrt.2c
aqulelção de. veÍculos

EBta Le1 se râ
p róprt os para. o

revogada quando por ôcâ-

óreão púutteo.

As despeEaE cofferao por Çonta da§

dotações em que o veículo prestar ÕÊ servlços.

-Art. 4e - Esta Lei entrará em vlgor na data

sua sanção e publÍcação, revogadâs as disposlções em contrárlo.
de

Gablnetê da PrefeÍta. Em, 08 de Junho de 1.993.

E OTIVEIBA

Prefeltâ Munlc1pa1

Art. 3e -

" A Força da União a Serviço do Povo "

NI LC


